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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 16/12/2010 

Nomeia membros da Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do PROUNI, da Unidade de Cascavel da Universidade Paranaense – UNIPAR.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR  usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o Ato Executivo da Reitoria, de 05/04/2010 que desmembra a Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade para Todos – PROUNI, da Universidade Paranaense – UNIPAR – Campus Cascavel, em atendimento aos termos das Portarias MEC n.os 1132/2009, 1133/2009 e 01/2010;
Considerando o Ato Executivo da Reitoria, de 05/04/2010 que nomeia os membros da Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do PROUNI, da Unidade de Cascavel para mandato de 05/04/2010 até 31/08/2011;
Considerando a vacância do cargos de suplente para a representação da Direção da Unidade, de Titular para a representação Discente e de Titular e Suplente para representação da Sociedade Civil Organizada perante a Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do PROUNI, da Unidade de Cascavel da Universidade Paranaense – UNIPAR, baixa o seguinte 

ATO EXECUTIVO

Art. 1.º 
Ficam nomeados os seguintes membros para a Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do PROUNI, da Unidade de Cascavel da Universidade Paranaense – UNIPAR, com mandato excepcional até 31/08/2011:

Representante da Direção da Unidade da UNIPAR:


Sra. Aline Gomes da Silva Martins (Suplente)


Representante do Corpo Discente da UNIPAR:


Acad. Anderson Romildo Zigante (Titular)


Representante da Sociedade Civil Organizada:


Sr. Vinicius Almeida Santos (Titular)


Sr. Rafael Lorenzo (Suplente)
Art. 2.º
Os representantes ora nomeados deverão ser cadastrados, junto à CONAP/MEC, como membros da Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do PROUNI, da Unidade de Cascavel da Universidade Paranaense – UNIPAR e complementará o mandato dos substituídos.

Art. 3.º 
Este  Ato  Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 16 de dezembro de 2010.

__________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR – UNIPAR










